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II - subsidiar o processo de revalidação de diplomas de que trata o art. 48 da
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

§ 1º (VETADO).

§ 2º (VETADO).

§ 3º O Revalida, referenciado pelas Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de
Graduação em Medicina e coordenado pela Administração Pública federal, compreenderá,
garantida a uniformidade da avaliação em todo o território nacional, estas 2 (duas) etapas:

I - exame teórico;

II - exame de habilidades clínicas.

§ 4º O Revalida será aplicado semestralmente, na forma de edital a ser
publicado em até 60 (sessenta) dias antes da realização do exame escrito.

§ 5º O custeio do Revalida observará as seguintes regras:

I - os custos da realização do Revalida serão cobrados dos inscritos, nos termos
do regulamento;

II - o valor cobrado para a realização da primeira etapa do exame será limitado
ao equivalente a 10% (dez por cento) do valor mensal da bolsa vigente do médico-
residente, nos termos do art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981;

III - o valor cobrado para a realização da segunda etapa do exame será limitado
ao equivalente ao valor mensal da bolsa vigente do médico-residente, nos termos do art.
4º da Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981.

§ 6º O candidato reprovado na segunda etapa do Revalida permanecerá
habilitado à realização do exame nas duas edições seguintes, sem necessidade de submeter-
se à primeira etapa.

§ 7º A participação do candidato na etapa de habilidades clínicas tem como
pré-requisito sua aprovação na etapa teórica.

Art. 3º (VETADO)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Onyx Lorenzoni

Atos do Congresso Nacional
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Davi Alcolumbre,

Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 65, DE 2019 (*)

Aprova o texto da Convenção sobre Trabalho Marítimo
- CTM, 2006, aprovado durante a 94ª Conferência
Internacional do Trabalho, assinado em Genebra, em 7
de fevereiro de 2006, conforme as Emendas à
Convenção sobre Trabalho Marítimo aprovadas
durante a 103ª Conferência Internacional do Trabalho,
em Genebra, em 11 de junho de 2014.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto da Convenção sobre Trabalho Marítimo - CTM,

2006, aprovado durante a 94ª Conferência Internacional do Trabalho, assinado em
Genebra, em 7 de fevereiro de 2006, conforme as Emendas à Convenção sobre Trabalho
Marítimo aprovadas durante a 103ª Conferência Internacional do Trabalho, em Genebra,
em 11 de junho de 2014.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição
Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão da Convenção, com as Emendas referidas no caput deste artigo, bem
como quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 17 de dezembro de 2019
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal

(*) O texto da Convenção acima citado está publicado no Diário do Senado Federal de 8 de
outubro de 2019.

Atos do Senado Federal
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente,

nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 43, DE 2019

Institui, no âmbito do Senado Federal, a Frente
Parlamentar de apoio ao Mercado de Varejo e E-
commerce.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É instituída, no âmbito do Senado Federal, a Frente Parlamentar de

Apoio ao Mercado de Varejo e E-commerce.
Art. 2º A Frente será integrada pelas Senadoras e pelos Senadores que

subscrevem o projeto que deu origem a esta Resolução e, ainda, por aqueles que vierem
a optar pela inclusão, por meio de requerimento dirigido ao Presidente do Senado.

Art. 3º A Frente é um órgão político de caráter suprapartidário e tem por objetivos:
I - acompanhar políticas públicas dirigidas ao comércio varejista e ao e-

commerce e monitorar proposições legislativas que as impactem;
II - promover ações no âmbito do Poder Legislativo e coordenar uma agenda

com o Poder Executivo que conduzam ao desenvolvimento e à competitividade do
mercado de varejo e e-commerce no País;

III - subsidiar, com pareceres, informações técnicas e dados estatísticos, as
iniciativas legislativas de interesse da sociedade no que concerne aos objetivos da Frente;

IV - promover amplo debate, com a participação de diversos segmentos da
sociedade, a respeito de como desenvolver o comércio varejista, o e-commerce e os
demais segmentos do setor no País;

V - estimular a difusão de uma cultura empreendedora e inovadora no País;

VI - buscar a ampliação dos investimentos e das políticas públicas voltados para
fortalecer os domínios científicos e tecnológicos e estimular o empreendedorismo, visando
a um ambiente favorável à pesquisa, ao desenvolvimento e à inovação no País;

VII - promover o intercâmbio com órgãos legislativos e setores ligados ao
comércio varejista e ao e-commerce de outros países, visando à realização de estudos e
pesquisas para o desenvolvimento de políticas públicas voltadas para a competitividade do
mercado de varejo e e-commerce do País.

Art. 4º A Frente reger-se-á pelas normas do Regimento Interno do Senado
Federal aplicáveis às Comissões, devendo suas reuniões e deliberações ser registradas em
atas, que serão publicadas no Diário do Senado Federal.

Parágrafo único. A Frente reunir-se-á, preferencialmente, nas dependências do
Senado Federal, podendo, por conveniência ou necessidade, reunir-se em qualquer outro local.

Art. 5º A Frente não disporá de verbas orçamentárias próprias, devendo suas
despesas ser custeadas por dotações destinadas ao funcionamento ordinário do Senado
Federal e submetidas à autorização do Presidente do Senado ou do Primeiro-Secretário.

Art. 6º Compete à Secretaria-Geral da Mesa secretariar as reuniões e dar apoio
administrativo à Frente.

Art. 7º A primeira reunião da Frente será convocada pelo Senador mais idoso
entre os membros que subscrevem o projeto que deu origem a esta Resolução, devendo
ser realizadas as devidas comunicações à Secretaria-Geral da Mesa.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 17 de dezembro de 2019
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente,

nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 44, DE 2019

Autoriza o Município de Ponta Porã (MS) a contratar
operação de crédito externo, com garantia da República
Federativa do Brasil, com o Fundo Financeiro para o
Desenvolvimento da Bacia do Prata (Fonplata), no valor
de até US$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de
dólares dos Estados Unidos da América).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Município de Ponta Porã (MS) autorizado a contratar operação de

crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, com o Fundo Financeiro
para o Desenvolvimento da Bacia do Prata (Fonplata), no valor de até US$ 25.000.000,00
(vinte e cinco milhões de dólares dos Estados Unidos da América).

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito referida no caput
destinam-se a financiar parcialmente o "Programa de Desenvolvimento da Faixa de
Fronteira na Cidade de Ponta Porã/MS - Fronteira do Futuro Ponta Porã/MS".

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser realizada nas
seguintes condições:

I - devedor: Município de Ponta Porã (MS);
II - credor: Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata (Fonplata);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: até US$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de dólares dos Estados

Unidos da América);
V - cronograma estimativo de desembolsos: US$ 3.917.782,00 (três milhões,

novecentos e dezessete mil e setecentos e oitenta e dois dólares dos Estados Unidos da
América) em 2020, US$ 4.237.597,00 (quatro milhões, duzentos e trinta e sete mil e
quinhentos e noventa e sete dólares dos Estados Unidos da América) em 2021, US$
8.422.310,00 (oito milhões, quatrocentos e vinte e dois mil e trezentos e dez dólares dos
Estados Unidos da América) em 2022 e US$ 8.422.311,00 (oito milhões, quatrocentos e
vinte e dois mil e trezentos e onze dólares dos Estados Unidos da América) em 2023;

VI - amortização: paga semestralmente, em até 120 (cento e vinte) meses, além
do prazo de carência de até 60 (sessenta) meses;

VII - juros: taxa Libor de 6 (seis) meses para o dólar dos Estados Unidos da
América mais margem a ser definida pelo credor, pagos a cada 6 (seis) meses;

VIII - comissão de compromisso: 0,40% a.a. (quarenta centésimos por cento ao
ano) sobre os saldos diários não desembolsados do empréstimo;

IX - comissão de administração: até 0,75% (setenta e cinco centésimos por
cento) sobre o valor total do empréstimo;

X - juros de mora: taxa anual equivalente a 20% (vinte por cento) da taxa anual de
juros em caso de mora no pagamento dos juros ou da amortização, e 20% (vinte por cento)
da taxa de comissão de compromisso em caso de atraso no pagamento desta comissão.

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros
e as datas dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de
assinatura do contrato de empréstimo, bem como os montantes estimados dos
desembolsos em cada ano poderão ser alterados conforme a execução contratual.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Município de Ponta Porã
(MS) na contratação da operação de crédito externo de que trata esta Resolução.

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput é condicionado a que o
Município de Ponta Porã (MS) celebre contrato com a União para a concessão de
contragarantias, sob a forma de vinculação das receitas de que tratam os arts. 156, 158 e
159, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, e de outras garantias
em direito admitidas, podendo o Governo Federal requerer as transferências de recursos
necessários para cobertura dos compromissos honrados diretamente das contas
centralizadoras da arrecadação do Município ou das transferências federais.

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da Economia verificará
e atestará a adimplência do Município de Ponta Porã (MS) quanto aos pagamentos e às
prestações de contas de que trata o art. 10 da Resolução do Senado Federal nº 48, de
2007, e quanto ao pagamento de precatórios judiciais, bem como o cumprimento
substancial das condições prévias ao primeiro desembolso.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540
(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da entrada em vigor desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 17 de dezembro de 2019
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Davi Alcolumbre,
Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a
seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 45, DE 2019

Autoriza o Município de Araguaína (TO) a contratar
operação de crédito externo, com garantia da República
Federativa do Brasil, com a Corporação Andina de
Fomento (CAF), no valor de até US$ 54.900.000,00
(cinquenta e quatro milhões e novecentos mil dólares
dos Estados Unidos da América).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Município de Araguaína (TO) autorizado a contratar operação de

crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, com a Corporação
Andina de Fomento (CAF), no valor de até US$ 54.900.000,00 (cinquenta e quatro
milhões e novecentos mil dólares dos Estados Unidos da América).
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